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Brasil  

RE 666094 (jurisprudencia) (2021) 

Ementa 

Ementa: Direito constitucional e sanitário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 

Impossibilidade de atendimento pelo SUS. Ressarcimento de unidade privada de saúde. 1. Em 

razão da ausência de vaga na rede pública, decisão judicial determinou o atendimento de 

paciente em hospital privado, às expensas do Poder Público. Discute-se, no presente processo, 

o critério a ser utilizado para esse ressarcimento. 2. O acórdão recorrido fixou o reembolso no 

montante cobrado pelo estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor 

praticado no mercado. O Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o valor 

do ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição admite duas modalidades 

de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar e a suplementar. A 

saúde complementar designa ações e serviços de saúde que a entidade privada pratica mediante 

convênio com o Poder Público e sujeitando-se às regras do SUS. 4. A saúde suplementar, por sua 

vez, abrange atividades de profissionais de saúde, clínicas, hospitais particulares e operadoras 

de planos de saúde que não têm uma relação negocial com o Poder Público, sujeitando-se, 

apenas, à regulação da Agência Nacional de Saúde – ANS. 5. O ressarcimento, segundo as 

diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não aderiu ao sistema público pela 

celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF, art. 170, caput) e a garantia de propriedade 

privada (CF, arts. 5º, XXII e 170, II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não 

afasta sua relevância pública (CF, art. 177). 6. Diante disso, é razoável que se adote, em relação 

ao ressarcimento da rede privada, o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema 

Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde. Até dezembro de 

2007, tal critério era a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos – TUNEP. Após, 

passou a ser a Tabela do SUS, ajustada de acordo com as regras de valoração do SUS e 

multiplicada pelo Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR. 7. Os valores de referência 

constantes da TUNEP, bem como o IVR multiplicador da Tabela do SUS, são fixados pela ANS, 

que tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema. Naturalmente, sempre poderá ser 

feita uma avaliação da existência efetiva e razoabilidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso 

extraordinário provido em parte, com a fixação da seguinte tese de julgamento: “O 

ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do 

Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o 

mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados 

a beneficiários de planos de saúde”. 

Decisão 

Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi suspenso. 

Falaram: pelo recorrente, o Dr. Flávio Jaime de Moraes Jardim, Procurador do Distrito Federal; 

pelo amicus curiae Estado do Rio Grande do Sul, a Dra. Fernanda Figueira Tonetto Braga, 

Procuradora do Estado; e, pela Procuradoria-Geral da República, o Dr. Humberto Jacques de 

Medeiros, Vice-Procurador-Geral da República. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 

23.9.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF). Decisão: O 
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Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 1.033 da repercussão geral, deu parcial 

provimento ao recurso extraordinário do Distrito Federal, de modo a reformar em parte o 

acórdão recorrido, para que o ressarcimento da prestadora privada (recorrida) tenha como 

limite máximo os valores de referência fixados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - 

ANS, com fundamento no art. 32, § 8º, da Lei nº 9.656/1998 (até dezembro de 2007, a Tabela 

Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP; após, a Tabela do SUS ajustada e 

conjugada com o Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR), ressalvada a possibilidade de 

avaliação da existência efetiva e razoabilidade dos tratamentos adotados. Foi fixada a seguinte 

tese: “O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de 

paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como 

critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços 

prestados a beneficiários de planos de saúde”. Tudo nos termos do voto do Relator. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Alexandre de Moraes. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 

30.9.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF). 

Tema 

1033 - Saber se a imposição de pagamento pelo Poder Público de preço arbitrado pela unidade 

hospitalar, para ressarcir serviços de saúde prestados por força de decisão judicial, viola o 

regime de contratação da rede complementar de saúde pública (art. 199, §§ 1º e 2º, da 

CF/1988). 

Tese 

O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do 

Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o 

mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados 

a beneficiários de planos de saúde. 


